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DESPACHO ADMINISTRATIVO - D.A 
  
Assunto: Possibilitar um espaço nesta Casa de Leis para a criação de uma creche.  
  
1. Trata-se de solicitação de um espaço nesta Casa de Leis para a criação de uma creche,
com monitores especializados em primeira infância, que atenderá os filhos dos servidores da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás. 
2. Após manifestação da douta Procuradoria desta Casa de Leis, à saber: 
                    14.  Nesse  prisma,  constata-se,  sem  maiores  delongas,  que  é  preciso
efetivamente haver o espaço físico disponível para tanto. Sendo que compete à Diretoria
Administrativa, com a anuência                     do Presidente, realizar um levantamento sobre
essa disponibilidade no prédio da Casa Legislativa. 
3. Informo que, a Resolução nº 1.007, de 20 de abril de 1999, em seu Art. 14º e parágrafos
seguintes,  não  prevê  à  esta  Diretoria  Administrativa,  a  competência  legal  para  tal
levantamento, cabendo a Secretaria de Controle de Obras e Engenharia, em seu Art. 7º-B, §
2º, inciso II - realizar projeto e planejamento na readequação e ampliação dos
espaços  administrativos  e  parlamentares,  através  do  levantamento  de
necessidades,  com  a  apresentação  de  estudos  de  layouts,  observando  a
ocupação adequada ao tamanho do local e finalidade, preocupando-se ainda com
o conforto térmico, luminoso e acústico dos ambientes, preservando, com menor
impacto possível, as redes de ar condicionado, elétrica e de rede. 
4. Nestes termos, volvam-se os autos à Diretoria-Executiva da Presidência. 
  

DIRETORIA-ADJUNTA ADMINISTRATIVA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
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Goiânia-GO, 23 de abril de 2024.
 
 

PAULO ROBERTO FIGUEIREDO NETTO
 

DIRETOR ADJUNTO ADMINISTRATIVO
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